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O presente convite foi elaborado nos termos do previsto no n.º 7 do artigo 16.º do Regulamento Geral dos 

Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (RG FEEI), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 159/2014, de 27 

de outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 215/2015, de 6 de outubro, e das disposições fixadas pelo 

Regulamento que estabelece as Normas Comuns sobre o Fundo Social Europeu, adotado pela Portaria n.º 

60-A/2015, de 2 de março, alterada pelas Portarias n.º 242/2015, de 13 de agosto, n.º 122/2016, de 4 de 

maio, n.º 129/2017, de 5 de abril e n.º 19/2018, de 17 de janeiro. 

No âmbito do Programa Nacional de Reformas (PNR) e do Programa Interface está previsto o processo de 

constituição e operacionalização dos Laboratórios Colaborativos. 

O principal desafio a que os CoLAB devem responder é o da densificação efetiva do território nacional em 

termos de atividades baseadas em conhecimento, através de uma crescente institucionalização de formas 

de colaboração entre instituições de ciência, tecnologia e ensino superior e o tecido económico e social, 

designadamente as empresas, o sistema hospitalar e de saúde, as instituições de cultura e as organizações 

sociais. Os CoLAB devem, assim, consolidar e promover a capacidade e o potencial que as comunidades 

científicas, académicas e empresariais apresentam para fazer face à oportunidade de relacionar o 

conhecimento com o bem-estar e o desenvolvimento social e económico em Portugal.  

Desta forma, os Laboratórios Colaborativos devem reforçar a atual estrutura de centros de interface 

tecnológica e outras instituições intermediárias em Portugal, diversificando e complementando a estrutura 

existente e a atuação das unidades de I&D e dos Laboratórios Associados, tendo por objetivo estimular a 

participação ativa do sistema científico e académico na compreensão e na resolução de problemas 

complexos e de grande dimensão, geralmente não suscetíveis de ser resolvidos no âmbito de uma única 

vertente disciplinar, científica, tecnológica ou institucional. Implicam a coordenação de escalas diferentes 

e uma intervenção empresarial, social e cultural com vista à implementação de soluções efetivas e com 

impacto socioeconómico. Os Laboratórios Colaborativos têm, assim, uma atuação complementar e 

suplementar à das unidades de I&D, incluindo Laboratórios Associados.  

 

 

 

 

 

AVISO DE CONCURSO PARA APRESENTAÇÃO DE 

CANDIDATURAS 

 

AVISO Nº ALT20‐XX‐20XX‐XX 

 

 

INVESTIMENTOS NA ÁREA DOS 

EQUIPAMENTOS SOCIAIS E DA SAÚDE 

 

“INVESTIMENTOS NA ÁREA DA SAÚDE” 

 

 

 

DOMÍNIO DA INCLUSÃO SOCIAL E EMPREGO 

 

 

 

CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURA 

 

Escola Digital - Reforço da rede de equipamentos tecnológicos e 

da conetividade 

 

 

AVISO N.º NORTE-D4-2020-80 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

V2-12/11/2020 

 

https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/docs/Legislacao/DecretoLei_159-2014.pdf
https://www.portugal2020.pt/Portal2020/Media/Default/docs/Legislacao/DecretoLei_159-2014.pdf


 

 

   

 

   Página 2 de 3 

ALTERAÇÃO AO AVISO 

Por deliberação da Autoridade de Gestão do NORTE 2020, procede-se à alteração do Anexo II do Aviso 

NORTE-D4-2020-80, nos seguintes termos: 

 

ANEXO II – Requisitos técnicos dos equipamentos e respetiva conetividade a adquirir  

 

Quadro A - Requisitos técnicos de referência dos equipamentos e conetividade a serem 

cedidos aos alunos do 1.º ciclo do ensino básico 

Processador  Celeron, Dual Core, 1,1GHz a 2,2GHz, ou equivalente, com 
CPUMARK 1400 

Ecrã  LCD, 11.6”, não táctil 

Memória RAM  4GB 

Armazenamento  64GB 

Wifi  2x2 b/g/n/ac 

Bluetooth  4.2 

Módulo 4G/LTE  Integrado ou externo, categoria 4, com suporte para Micro-SIM 

Câmara  2Mpx 

Áudio  Incorporado 

Microfone  Incorporado 

Leitor cartões Micro SD  Sim 

Entrada/saída áudio  Jack combinado 

Teclado  Português, não removível, Anti-peel 

Touchpad  Standard com suporte Precision Touch Pad 

HDMI  1 porta tamanho standard 

Portas USB  1x 2.0 Type A; 1x 3.0 Type A; 1x 3.0 Type C 

Resistência Quedas  Sim 

Resistência ao Pó  Sim 

Resistência aos Líquidos  Sim 

Bateria  6h 

Peso  1.5kg 

Sistema Operativo  Windows 10 com licenciamento Educação ou equivalente 

Headset  Sim 

Mochila de transporte  Com compartimento almofadado específico para computador 

Conetividade  3G/4G com 10GB/mês para websites educação e 2GB para acesso 
livre 
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Quadro B - Requisitos técnicos de referência dos equipamentos e conetividade a serem 

cedidos aos alunos dos 2.º e 3.º ciclos do ensino básico 

 

Processador 
Core i3, Dual Core, 1,2GHz a 3,4GHz, ou equivalente, com 

CPUMARK 4000 

Ecrã LCD, 14,1", não táctil 

Memória RAM 8GB 

Armazenamento 128GB SSD 

Wifi 2x2 b/g/n/ac 

Bluetooth 4.2 

módulo 4G/LTE Integrado ou externo, categoria 4, com suporte para Micro-SIM 

Ethernet 10/100/1000Mbps, RJ45 tamanho standard (ou adaptador) 

Câmara 2Mpx 

Áudio Incorporado 

Microfone Incorporado 

HDMI 1 porta tamanho standard 

VGA 1 porta tamanho standard (ou adaptador) 

Portas USB 1x 2.0 Type A; 2x 3.0 Type A 

Leitor cartões Micro SD sim 

Entrada/saída áudio Jack combinado 

Teclado Português, não removível, Anti-peel 

Touchpad Standard com suporte Precision Touch Pad 

Bateria 6h 

Peso 1,8kg 

Sistema Operativo Windows 10 com licenciamento Educação ou equivalente 

Headset Sim 

Mochila de transporte Com compartimento almofadado específico para computador 

Conetividade 
3G/4G com 10GB/mês para websites educação e 2GB para acesso 

livre 

 

 

12 de novembro de 2020, 

 

O Presidente Comissão Diretiva do PO Regional do Norte 

 

António M. Cunha 


